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Exdo/,
RRADispõesobreaobrigatoriedadedeatendimento

Ena R-prioritárioaosportadoresdefibromialgiaea:

--»inclusãodosímbolomundialdafibromialgia

nasplacasouavisosdeatendimentoprioritário.

OPRESIDENTEDACÂMARAMUNICIPALDEITATIBA,EstadodeSão

Paulo,conformeoPlenárioaprovouemsessãoordináriarealizadaem22(vinteedois)dejulho

de2020.eoPrefeitoMunicipalsancionoutacitamente,promulgaaseguinteaLei:

Art.1º.Ficaestendidaaobrigaçãodeatendimentoprioritárioao |portadorde

Fibromialgia,bemcomoainserçãodosímbolomundialdaFibromialgianasplacasouavisosde.

;atendimento.prioritário,nosestabelecimentosouempresas-públicaseprivadas,inclusive”

“concessionáriasdeserviçospúblicos,queestejamobrigadasadispensardurantetodohoráriode

expedienteatendimentopaàspessoasportadorasdedeficiência.

ParágrafoÚnico-Entende-seporatendimentoprioritárioanãoobrigatoriedade

À.daspessoasprotegidasporLeiaguardarememfilasouadeserematendidasdeformapenca

nosestabelecimentosabrangidosporestaLei.ENe

—Art2º:AsinalizaçãodombóiomindialdaFibromialgiadeveseraplicada

conformeanormados"símbolosinternacionaisdeacesso",nomesmoparâmetroadotadopara

outrasdeficiências..

EcoArt3ºAsdespesasdecorrentes'destaleicorrerãoporcontadasdotações

orçamentáriasPropias:suplementadassenecessário.

CoArt4º.EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação,

Palácio1ºdeNovembro,18deagostode2020
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